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Ribas do Rio Pardo - MS, 1 O de março de 2023. 

DA COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 
À PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 035/2023 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Objeto: Apresentação artística da Banda TG, contratada através de seu a empresário exclusivo 
Rosenilson Rodrigues da Costa, a ser realizada no evento do aniversário da cidade de Ribas do Rio 
Pardo (MS), na data de 18 e 19 de março de 2023, sob a supervisão e realização da Secretaria 
Municipal de Educação/Fundo Municipal de Cultura. 

Com a presente vimos solicitar Parecer Jurídico com vistas· a análise para procedimento de 
lnexigibilidade de Licitação, objetivando a contratação do objeto acima. 

Atenciosamente, 

~~C~f' -~ Ni ae Flores de Alm ida 
Secret · · Municipal de âucação 
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Processo Licitatório n. 0035/2023 - lnexigibilidade 

Assunto: Contratação por inexigibilidade de licitação 

Interessado: Comissão de Licitação 

Rub. _.9..,,.,
6 
___ _ 

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO. 

INEXIGIBILIDADE. SHOW ARTISTÍSCO. 
,::i:- ,. ;/, • ' , 

ANIVERSARIO DA CIDADE. REGULARIDADE DA 
'•" ~~ / \ 

cc:.JTRATAÇÃO. ARTIGO 25, III DA LEI DE 

LICITAÇÕES. 

I - RELATÓRIO 

Cuida-se da análi:;e pertinente à solicitação feita pela Comissão de Licitação nomeada, 

mediante comunicação i :tema, no qual suscita por parecer acerca da contratação por meio 

de licitação para contrata ,;:ão de banca para os festejos do aniversário do município. 

A justificativa da contratação se deu em razão da promoção da festividade em 

comemoração ao aniversári~ , da cidade com o intuito de fortalecer e manter as tradições 

culturais dos cidadãos itioPài;àens'es. O evento será mais uma alternativa de entretenimento 

e integração da populaçàr ,, ""•-i-,.:: '1~.:, essa comemoração é tradicional nesta Municipalidade, 

que foi suspenso no ano de 2020 devido a pandemia do Covid 19, até o ano de 2022. Com 

essa iniciativa a Prefeitm a Municipal através do Departamento de Cultura, estimula toda a 

cadeia, produtiva do 1,.1rismo, como também, proporciona lazer, entretenimento e 

principalmente o consagramento de todas as camadas sócio econômicas dos respectivos 

municípios. 

É o breve relatór;o. 

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Preambularmente · é import~nte destacar que, excluindo-se os elementos técnicos e 

econômicos que emba: ;,rattf! 6, prô.:.:,xllin,ento -:m vo6:1, é realizada a presente análise sobre 

os elementos e/ou requi,,.;-. - :_ .... 1.UH::Iltemente jurídicos do presente procedimento. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rfo Pardo /2/ 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centr-: - Ribas do Rio Pardo/MS /(,/' 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

/l 
\,., 



PREFEITURA MUNICIPAL ~.C,A*' Fis. O 9 «< 

1 SDORIO 
, PARDO 

Pmc. 0351.2<;, 
Rub._~--.-~-

Em obediência a Carta Magna de 1988, as contratações públicas devem ser 

precedidas da realização de certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da 

avença que seja mais vantajosa ao interesse público, respeitando-se o princípio da 

impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, 

da Constituição da República de 1988 e da Lei nº 8.666/1993. 

Nesse sentido, a ~e~lização da licitação é, em regra, conditio sine qua non para a 

consecução da contratação r,ública. Com efeito, é preciso que a Administração obtenha a 

proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados 

igualdade de condições. 

Entretanto, excepcionalmente em situações de inviabilidade de competição, a própria 

lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme preceitua o art. 25 da Lei nº 

8.666/93, autorizando a Administração Pública a realização de contratação direta, sem 

licitação. Vejamos: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equiparr1entos, ou gêneros que só 

p'o\:í~atn ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

coJY•erd::d exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 

fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

,:quivalentes; 

TI - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publj.cidadç e divulgação; 

III ~ pará•- contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

di.rc~:-tai,sni;: ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

j 1 º Considera-se de notória especialização o profissional ou 

,·::mpresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 

de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

,)rganização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
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é fSs~1;1c,ial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 

do objeto do contrato. 

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, 

se comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo 

dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de 

serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis. 

Nesta senda, o objeto de apreciação deste parecer está elencado no inciso III do 

artigo supracitado, o qual dispõe ser inexigível a licitação "para contratação de profissional 

de qualquer setor artísttco, ·. diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica esp.eci~.apa ou pela opinião pública." 

Assim sendo, a instiftcat;va da inexigibilidade nesta hipótese é a inviabilidade de 

competição. Não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração 

Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização do 

procedimento licitatório, como é o caso em tela. 

É importante esclarecer que ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o administrador 

público não está inteiramente livre para a contratação. É preciso a observância de 

determinados requisitos legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado em 

processo formal de inexigibilidade. 

À vista disso, para a contratação de profissional do setor artístico é preciso: I -

contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário exclusivo; II

consagração do artist:.i t)el,â:d:ítica'especializada ou pela opinião pública; 

Ademais, é neces';~,.; o que a contratação observe ainda o disposto no art. 26 da 

mesma Lei, que assevera: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso 

III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no 

art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 

final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 

dias, como condição para a eficácia dos atos. 
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instnúdo, no que couber, 

com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 

justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço; 

fls. 0 9-4 ··~ 
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IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 

bens serão alocados. 

Com efeito, além do,s requisitos do art. 25, é imprescindível a justificativa da escolha 

do contratado e da justificativa do• seu preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de 

superfaturamentos, requisitos· estes devidamente expostos nos autos do procedimento em 

voga conforme os documentos juntados aos autos. 

Nesse diapasão, é possível traçar alguns parâmetros para que se verifique a 

conformidade da contratação de artistas para a realização de shows e eventos com a 

Constituição da República e com a Lei de Licitações, quais sejam: 

1. contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário 

exclusivo; 

II. consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

III. razão da escolha do profissional do setor artístico; 

IV. justificativa de. pre'Ço; 

V. publicidáde d~ contratação; 

VI. comprovaçãô da aplicação do mínimo constitucional nas áreas de saúde e 

educação.· 

Insta salientar que em relação ao disposto no item II, diante da subjetividade que 

permeia a contratação ora discutida, não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa 

em âmbito concorrencial. Diante disso impõe-nos afirmar que a realização de licitação, in 

casu, não é possível, e por este motivo enseja a contratação direta, tornando- se inviável a 

seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será 

impossível identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as performances 

artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de competição. 

; 'i 
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Nesse contexto, é relativa a análise acerca da consagração do artista, uma vez que a 

consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e no espaço. Pode um artista , 
ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais, ou por determinado público ou 

críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser alijado de eventual contratação. A nosso 

sentir, quis o legislador prestigiar a figura do artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, 

a arte a que se dedica acaba por ter prevalência sobre a consagração. 

Realmente, não existe um conceito objetivo sobre o que seja "consagração pela crítica 

especializada" ou "consagração pela opinião pública". Como exposto alhures, são termos 

jurídicos indeterminados, que possibilitam certa dose de subjetivismo. Entretanto, é possível 

visualizar uma zona de certeza positiva e uma zona de certeza negativa sobre o conteúdo 

dessas expressões. 

Em se tratando de um evento que promove a atividade econômica principal do 

município, observa-se, de,Pronto, que o contrato administrativo, está devidamente motivado, 

bem como indicada a expressa finalidade pública a será atendida, 

Por fim, considerando-se que a contratação de artistas não é atividade típica do 

município, deve a mesma ser usada em caráter excepcional, tão somente quando restar 

constatado, cristalinamente, o interesse público, concluindo-se estar demonstrada de forma 

efetiva as condições expressas no artigo 25, III, da Lei nº 8.666/1993. 

III - CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, opina-se favorável 

para que seja utilizada a modalidade de inexigibilidade licitação para contratação da banca 

para os festejos do aniversário deste Município, nos termos do artigo 25, III, da Lei 8.666/93. 

Quanto a minuta do contrato colacionada aos autos, verifica-se a obediência dos ditames 

legais quando da presença de todas as cláusulas exigidas. 

É o parecer. 

Ribas do Rio Pardo, 14 de março de 2.023. 

~~ g,_ nru1.a D. t~ 
TAMIRES

0

ar;:AELA DE ,ÓLIVEIRA SANCHO 

PROCURADORA ADJUNTA DO MUNICÍPIO - PORTARIA Nº 02/2023 
OAB/MS Nº. 25.835 
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